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RECTIFICAÇÕES

CÂMARA MUNICIPAL DE MONÇÃO

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO

Designação oficial:

Município de Monção.

Endereço postal:

Largo de Camões.

Localidade:

Monção.

Código postal:

4950-444.

País:

Portugal.

À atenção de:

Divisão de Obras e Urbanismo.

Telefone:

251649000.

Correio electrónico:

dop@cm-moncao.pt

Fax:

251649010.

Endereços internet:

Endereço geral da entidade adjudicante:

www.cm-moncao.pt

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES

Informa-se que foram juntos esclarecimentos adicionais às peças patentes a con-

curso de «Construção de ponte sobre o Rio Mouro», cujo anúncio foi publi-

cado na 2.ª série do Diário da República do dia 18 de Setembro de 2007.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 17/10/2007.

17 de Outubro de 2007. — O Presidente da Câmara, José Emílio

Pedreira Moreira.

2611057198

ANA — AEROPORTOS DE PORTUGAL, S. A.

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO

Designação oficial:

ANA — Aeroportos de Portugal, S. A.

Endereço postal:

Arruamento D, Edifício 120.

Localidade:

Lisboa.

Código postal:

1700-008.

País:

Portugal.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES

No âmbito do concurso «Aeroporto de Lisboa — Remodelação dos sistemas

de detecção de incêndios e monóxido de carbono da Aerogare», cuja publicação

ocorreu no Diário da República, 2.ª série, n.º 175, de 11 de Setembro de

2007, serve a presente para comunicar aos interessados que foram nesta data

prestados esclarecimentos, que se encontram junto ao respectivo processo, po-

dendo ser consultados das 9 horas às 12 horas e 30 minutos e das 14 horas e

30 minutos às 17 horas no seguinte local:

Aeroporto de Lisboa.

Direcção do Aeroporto de Lisboa.

Serviços de Controle de Investimentos e Licenciamentos.

Alameda das Comunidades Portuguesas — 4.º piso.

1700-111 Lisboa.

Telefone n.º 218413500.

Telefax n.º 218413914.

Mais informamos que o local onde se irá realizar o acto de abertura das propos-

tas foi alterado, devendo assim ser considerado o seguinte local:

Lounge Apolo.

Aerogare — piso 2 (chegadas).

Aeroporto de Lisboa.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 17/10/2007.

17 de Outubro de 2007. — O Director do Aeroporto de Lisboa,

Francisco José Martins Manita Severino.

2611057161

PARTE J

AGRIDIN — ASSOCIAÇÃO PROFISSIONAL
PARA O DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA

BIODINÂMICA E BIOLÓGICA

Anúncio (extracto) n.o 7230/2007

Certifico que, por escritura de 6 de Junho do corrente do livro
de notas n.o 106 do Cartório Notarial de Amarante, a cargo da notária
Olga Maria de Carvalho Samões, foi alterada a associação, que se
regerá pelas cláusulas seguintes:

Denominação — AGRIDIN — Associação Profissional para o
Desenvolvimento da Agricultura Biodinâmica e Biológica, podendo
ser abreviada pela sigla AGRIDIN, número de identificação de pessoa
colectiva 505253348, com a sua sede social na Rua do General Vitorino
Laranjeiro, Edifício Golfinho, loja S, rés-do-chão, São Gonçalo,
4600-018 Amarante;

Objecto:

a) Divulgação e promoção do desenvolvimento e prática da agri-
cultura biodinâmica, tal como foi concebida por Rudolf Steiner e
elaborada e desenvolvida pelos seus seguidores;

b) Complementarmente, dar apoio ao desenvolvimento de outros
modos de produção agrária, especificamente o biológico.

1 — A fim de os seus associados acederem a níveis de competência
e eficácia técnica que assegurem a viabilidade das suas actividades
agrárias.

2 — Para cumprimento do citado objecto a Associação compro-
mete-se seguir as seguintes regras:

a) As regras e normas de produção a respeitar na prática de agri-
cultura biodinâmica são, provisoriamente, as consignadas para a marca
Demeter — Cadernos de Normas de Produção Vegetal e Animal;

b) Em relação a outras práticas agrárias, nomeadamente a biológica,
para terem apoio da Associação é exigido o cumprimento das normas
legais em vigor, tais como os regulamentos oficiais da Comunidade
Europeia.

3 — Para atingir os fins que se propõe a Associação realiza acti-
vidades diversas, nomeadamente:

a) Apoio e assistência técnico-profissional;
b) Acções de qualificação e formação técnico-profissional;
c) Publicação, sobre diferentes suportes, de informação científica

e técnica relevante;
d) Edição de documentação e manuais técnico-científicos;
e) Criação de centros de formação profissional e de estabeleci-

mentos de ensino nos diferentes graus académicos dedicados aos
modos de produção agrária biodinâmica e biológica ou cooperação
institucional com os estabelecimentos de ensino já existentes.

4 — Para esses efeitos a Associação pode especificamente:

a) Promover acções de formação e qualificação técnica;
b) Promover e executar, junto do meio agrário, em geral, de enti-

dades públicas e da sociedade civil;




